
'ter .  ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n’ 102. Centro. Sâo Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
ÚOS CRENTES

PREG.ÃO PRESENCIAL N‘‘ 010/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO N” 048/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“

048/2021, QUE FAZEM ENTRE SI O

município de São PEDRO dos

CRENTES - MA, E A EMPRESA I. DE S.

CARDOSO papelaria - ME,

O MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à

Av. Canaà, 102, Centro - Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF:

01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Preíeilo Municipal, Sr. Lahesio
Rodrigues do Bonlim. brasileiro, casado, agente político, portador do CPF
8^5.581.493-04. doravante denominada CONTRATANTE,  e a cmpre.sa 1. DE S.
C.ARDOSO PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob  o n“ 08.612.410/0001-03.
sediada na Rua .Alfredo de Assis, n“ 48, Centro em Riachào/MA, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Isaac de Sousa Cardoso, portador da
C:arieira dc Identidade \f 1142113997 SEJUSP/MA e CPF n” 728.233.561-34, tendo
em vista o que consta no Processo administrativo if 036/2021 e em observância às
disposições da Lei n" 8.666. dc 21 dc junho de 1993, da Lei u'’ 10.520. dc 17 de julho dc
2002 c na Lei n” 8.078. de 1991) - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar

o presente Termo de Contrato, decoiTentc do Pregão n" 010/2021,
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. ü objeto do presente Termo de Contrato é aquisição dc fornecimento de
periféricos e suprimentos de informática para atender as Secretarias Municipais
do Munícipio de São Pedro dos Crentes - MA, conforme cspccitlcaçõcs
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado
preâmbulo c à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. A descrição o quantidades do objeto deste contrato consta na planilha readequada.
Ane.xa a este instrumento contratual.

2. CL.ÁUSULA SECUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo dc Contrato  c aquele fixado no Tenno dc
Referencia,

prorrogá\ cl na forma do art. 57, §1", da Lei n“ 8.666, de 1993.

n

mediante as

e

no

com inicio na data de 09/03/2021 c encerramento cm 31/12/2021,
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3. C LAliSULA TI-.RCE1RA - PREÇO

3. I . Ü valoi du prcscnic Termo dc Coniraio é de RS 48.972,00 (quarenta e oito
niíl, noveceiHos e setenta e dois reais).

3.2. No valor aeinia esiào ineíuídas Iodas as despesas ordinárias dircias e indiretas
dceorrentes da cxccuçào contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdcnciários. tlscais e comerciais incidentes, taxa de
adininislravào. Irele. seguro e ouiros necessários ao cumprimento integral do objclo
da conlratavào,

4, C LAl StLA QUARTA DO I AÇAO ORÇAMENTARIA

4. 1 . As despesas decorrentes desta conirataçao eslào programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Municipio. para o exercício de
2011 , na classificação abaixo;

03 - secretaria municipal de administração
04.122.0052.2006- Miiiuitenção do Departamento de Material
4.4.90.52.00 - Eqnipainentos e Material Permanente

08- MANUTENÇÃO E DESENVOLA I.MENTO DO ENSINO
12.361.0403.1020 - Implantação e Manutenção de Laboratório de
Informática
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

09- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.122.1004.2-040 - Mamiíciição da Secretaria Municipal de
Saúde
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

10- SECRETARIA MUMCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de
Assistência Social
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no
Termo dc Referencia.

6. CLAUSl l ASE.X I A REAJUS I E

b. I . As regras accrca do rcajusic do \ aior coniramal são as estabelecidas no Termo
de Referência, anexo a esle Contraio.

PetrMiienioflp Lictla;«>
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7. CLÁUSULA SÉTIMA GARA.NTIA DE EXECUÇÃO

7. 1 . Nòo liaveiá c.xigcncia do garaniia do cxccuçào para a picscnic conlraiaçào.

8. CLAUSULA OH A\ A - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

H.l. As condições dc entrega c recebimento do objeto sào aquelas previstas no
I ermo dc RctcrcMicia, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA nona - FISCALIZAÇÃO

9.1. A

Comissão/Reprcsentanle designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida
no fermo de Referência, anexo do Ediial.

fiscalização da cxccuçào do objeto será efetuada por

II). C LAUSULA DÉC IMA
CONTRATADA

10. 1 , As obrigações da CONTRATANTE c da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo dc Referencia, anexo do Edital.

1 1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1 , 1 . As sanções referentes à execução do contrato sào aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

- Obrigações da contratante e da

12. ( LÁUSl LA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

i 2.1 , O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

2.1.1. pDi ato unilateral e eserilú da Administração, nas situações previstas

incisos 1 a .XII c XVH do arl. 78 da Lei n" 8.666, dc 1993, c com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei,

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

12.1 .2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei n” 8.666, dc 1993.

12.2. Üs casos de rescisão contratual serão fonnaimente motivados, asseguraiido-se

à CONTRATADA o direito à previa c ampla defesa.

12.."v A CONTRA TADA reconhece os direitos da CONTR/^TANTE cm caso dc

rescisão administrativa provi.sta no ail. 77 da Lei n" 8.666, dc 1993.

12.4. O lemio de rescisão

aspectos, conforme o caso;

12.4.!. Ralançü dos o\ cnius contraliiais já cumpridos ou parcialmcnle cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos já elêliiados c ainda devidos;

12.4.3. Indcni/açòcs c mulia.s.

i nos

prejuízo da aplicação das sanções.sem

será precedido dc Relatório indicativo dos seguintes

ConwssAc Pofmanrne ac> LicitsçAo
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13. CL.AUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VED.AÇÔES

13.1. E \cdiulu a CONTRAT.ADA interromper
alcgai;àü de inadimplemenio por parle da CONTRATANTE, salvo nos
previstos cm lei.

14. CL.VUSLLA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14. 1 . Eventuais alleragoes contratuais reger-se-ào pela disciplina do an. 65 da L
iT’ 8.606. de

14,2. .A CONTR.ATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas eondiçòcs contratuais,

os acréscimos ou supressões que se tlzerem necessários, até o limite de 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial auiali/ado do comraio.

14.3, As supressões rosuliaiiics do acordo celebrado entre

podcrào exceder o limite dc 25'!

atualizado do contrato.

a e.xeeugiui dos serviços sob
casos

ei

as partes contratantes

(vinte e cinco por ccnlo) do valor inicial

15. CI.AUSULA DÉCIMA QUEM A - DOS CASOS OMISSOS.

15. 1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo
dispo.siçòes contidas na Lei 8.666. de 1993. na Lei n" 10.520, dc 2002 e demais

normas léderuis de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamenle.

segundo as disposições comidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Código dc Defesa do

Consumidor - c normas c ])nncij)ios gerais dos contratos.

as

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

1(). 1 . incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por exlralo, no Diário Ollcial do Estado e do Município, no prazo previsto na Lei n"
8.666. dc 1993.

17. ( E.U SULA DECI.MA SÉTIMA - FORO

17.Í. H eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que

dcconerom da execução deste Temio de Contrato que não possam ser compostos

pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei iC 8.666.93.

Para firmeza e \ alidade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado cm duas

(duas) vias de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
coiUraenies.

São Pedro dos Cremes - MA, 09 dc março dc 2021.

i;om-s»íiíí Pwrrarwnlo flc ticilaçfta
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Assinado de forma digital

por LAHESIO RODRIGUES
DO BONFIM:87558149304

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM
CONTRATANTE

PREFEITO MUNICIPAL

LAI IC5IO RODRIGUES DO

BONFIM:87558149304

SAO PEDROV
tiOS CHfNTfS

l, i)H S. CARDOSO i^APKLARlA - MH.
CNPJ;Mh sob o n" 08.612.410/0001-03
Sr. ISAAC DE SOUSA CARDOSO

CONTRATADA

EDE NERES DE CARVALHO ALVES
CPF; 607.104.503-70

nSCALDH CONTRATOS
PORTARIA N" 050/2021

J

TESTEMUNH.\S:

: êd€ V</i.66^

! Po<iT'ar>ento dp Licilaçao
f4:iom«>c'gnoitti4il-cc<n
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I. de S. Cardrso Papt^laria - ME
cN=j-os fe -ií 03 ir--,c, Êsti- «iO-2

,1» Ai,,s. as-
'  “^'íORíachio -,^4,
«5acioo»p*iáp- *m«i ,£o->i
"55.13531-0: ;

^  iZ Zii
-ri>írc-R.;»

C9-.
ffíiairp^r 'i

PREGÃO PRi SENCIAL N“ 010/2021
(Processo Ad;- 'nisírativo .r' 036/2021)

CARTA PRG- 'OSTA REAJUSTADA

limo, Sr,
Pregoeiro Prefeitura Municipal de SÂO PEDRO t OS CREf iTES - MA

A empresa I. de S. Cardoso Papeiaria ME, com lede na cidade de Riachào-M * à Kua Alfredo
de Assis, 48, Centro, inscrita no CNPJ/MF sc > o número 08.612.410/0001-03, neste .ío representada
por ísaac de Sousa Cardoso, brasileiro, cai>ad empresrv io, portador do R.G. n° 1142' 139S-7 SSP/MA
e CPF n" 728.233.561-34, residente e domicliado na Rua Alfredo de Assis, 48, Centro, na cidade de
Riachào-MA, abaixo assinado propõe à Prefei: ?a de SAi ) PEDRO DOS CRENTES-M ● os oreços infra
discriminados para Contratação de empresa .jara o fc necimento de periféricos e- sup^ mentos de
informática para atender as Secretarias do Mun oípio de S-áo Pedro dos Crentes - MA, c onforme Termo
de Referência, objeto do PREGÃO PRESENCI .L n,'’010/2021

Pc!a presente, .submetemos à aprcciuçu; ie Vossa^ Senhorias, a nossa prof)osta > am.i a licilaçao
em epígrafe, assumindo inteira responsabii iJa. e por qu. iisquer erros ou omissões q - vc Jiam a ser
verificadc*» na preparação da mesma e dec!ai’.mi<

desenvolverão os miballms e con*. o; . amos com a totalidade das insimçv-. c
ainda que, temos pleno conhecimento :,is condições em

●.ritcrios deque se
qualificação dcllniüos mi edital.

i aheiuira;a) Prazo dc validade ílesta propo.sta é de 60 tse.s.>i’nia) dias, contados a partir da data de n'

^sumtes n. Anexo l (Termo de Kelerénc )-

3tai por extenso; RS 48.072,00 (Qt ,A ■ : E\'rA l. Ori'0 MIL, NOVECENTí 1 ■ V SK'H:\TA F.

h) Prazo de entregvi; Conforme especificaçõc> ■

c) Preçs^
OOJSRFAIS).

e) Dados da emprc.sa:

Razão Social; I. de S. Ciarduso Papelaiia-MF;

Inscrição ímtadtiai if; 12233610-0;

Cidade: Kiachao-Manuihão CEP; 65.990-fHli . 1 onc: <‘í9) 3531-0143:

EndereÇ' . I ua .\lfred > de Assis, 48,

L  -mail; papelai iaea.sadopapelúi hoiiiiail.com

Banco: KRADFSCO - 237 Agência iv': 782-u C/onta C -.rreme iC: 503188-5

Dados du responsável para assiuatiini b» contra o:

Nome. Isaac de Sousa Cardoso (PROPRH' l A <lO);

RO iT’; 114211399-7 SSP/M A.

CPI- ir; 728.233.561-34:

● r.
i X

CN1M(M]-) n‘ : 08.612.410/00

Cent

a)

01-03:

ro

Riachão-Mar.mu o. 26 de K vcrciro de 2021.

/; /.

Sousa t. -irdoso

I  loprietário
R.Cm, i 121 1399-" SSP/MA

CPi

si!--.

728.2.33. 61-34



UOADC L VARIEDADE

I. de S. Card! so Papelaria - IV5E
CMPJ;Oí - OJlr.i< Rj,«- -●

●‘oAííis, 4S ●
'ü-oooR:»-tt<ic

>99! 3931

-12.233.610-0
●ntrr,
MA
jtm«ii.corrt

C./.

j

PREGÃO PR.- SENCIAL N® 010/2021

(Processo Adriinistrativo 036/2021)

PLANILH. ORÇAMENTÁRIA

DESCRIÇÃOITEM UND QUANT. MARCA VR.TOTALVR. UNH

CARTUCHOS
: Cartucho de tinta 662 Colorido

; Cartucho de tinta 662 Preto

1 UND 20 HP R$96,5( R5 L930,Q{)
t UND 20 HP R$ 1.580,00R$ 79,01

UND 30 HPi Cartucho de tinta 60 Coiorido R$ 11 6,Oi : R$ 3.480,00.1

rONER

Cartucho de toner para impressora
__RiÇOH SP377
]  Cartucho de toner para impressora 17A UND

UND R$ 3.735,00R$ 249,Oí10 Premium
15

R$4,395,00R$ 146,5(13 Premium30

Cartucho de toner para impressora
brother 8080 R$ 4,940,00R$ 123,5(UND Premium14 40
Cartucho de toner para impressora HF-
83A

RS 3.396,00R$ 84,90Premium17 UND 40

R$ 167,5í R$ 3.350,00koraUND:o 20Pó para toner HP universal 1kg
R$ 1.895,00R$ 189,5C2! UND kora! p£ para toner Samsung univarsal Ikc 10

ASSESSÓRIOS
Multilas

UND.26 R$ 155,00R$ 15.5C10Cabo USB para empressora 1.8(3mt er
Multilas

UND27 R$ 21,ÜÇ:    R$ 525,00

R$ 310,01 ■ R$ 3.100,00

25 er
j Cabo USB para empressora 3.0
HD SSD 240GB UND Kingston●> 9 10

Multilas
UND.30 R$ 140,00R$ 14,0C.10_Mouse optico PS2/US8 er

Multilas
UND1 R$ 420,00R$ 14,0C30 erMouse optico USB^

Pen drive 64GB R$ 834,00Sandisk R$ 139,0'UND34 6

ASSESSÓRIOS DE REDE
R$ 1.134.00Elgin R$ 189,0' '.37 ROLO 6Cabo de rede IQOmts

Multilas
UND4i RS 1.512,00R$ 378,0'4 erSwitch c/ 24 Portas

PEÇAS
T~T

H$ 1.478,00
R$ 952,00

hS 1.036^00
R$ 1.225,00

Byqualy ; R$ 970,0 . K$ 3.880,00

R$ 369,5.Seagate

Byqualy RS 238,0-

R$ 259,0' ■Byqualy
R$ 245,0C3 TECH

UND 4_43 : Disco ngido HD 320GB

45 I Fotocondutor impressora brother 808(.'
46  Fotocondutor impressora brother 8157

47 sem fonte
52 Unidade fusora brother 8080

UND 4

UND 4
UND 5
UND 4

í



●  íDADE B ARIEDADE

I. de S. Carcio-.o Papelaria
CNPí.os.ôa.

M
Eít«f. 12 2Í5.6Í0-0

E

C«: OOOR^iChS» 'A
ii»il rfíT>

●■'a, ri5i--Gi".
pj»

Unidade fusora impressora brother ByqualyIND R$ 3.880,00R$ 970,00S3 48157
VALOR TOTAL DOS ITENS (QUARENTA E OITO mi, NOVECENTOS E SETENTA E DOIS

REAIS)
R$ 48.972,00

Riachào-Maiaiilia ■. 26 de fc^ creiro de 2021.

●'i

■O f/c O1 -J-

Isaac d’. Sousa Cii. doso
0: oprietário

R.G tr 1 ! .21 1399-7 SSP.MA
CPI' rr 728.233.501-34


